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Cômoro Municipol de

_ CIDADE DOS PBOFETAS

Congonhos

pR0JrT0 DE DtcRIT0 LIGISLATiv0 t\e l0/85

DISPOE SOBRE O

DOS VTREADORES

cÁlcur-o E ATUALIZAÇÃo on ReyunrnnçÃo
ruo rxrncícto DE r.985.

is,
tar

A

SUAS

19 de

no uso

ns .50 r

de

de

Câmara Municipa I de Congonhas, Estado de Minas Gera

atribuiçoes e de conformidade com a Lei Cornplemen-

dezemb ro de 1.985;

DtCRtTA

Art. Is - A lvlesa lará o cálcuIo e atualização da rernu

ne rução men sa I dos Vereadores, reierenle ao exercício de 1.985, nos /
termos da Lei Complementar ns.50, de I9 de dezembro de 1.985 . (

Pará9rafo primeiro - A remune rução corr"sponderá . /
L5/' (quinze por cento) da remuneração LotaI mensal do Deputado Estadu-
al de Minas Gerais, ou da ,ádiu upr.uda em cada um dos semest::es de /
I.985.

Parágralo segundo - A cada Vereador r""á puqu a rJif e-
renÇa que acaso se apure, entre a .umune.ução calculada nos termos d e.s

te arti3o e aquela qre já tenha pe rcebido no cirado exercício.
Parágraflo terceiro - A remune ração tolal dos Vereado-

."" não excederá a 4/" (qctaLro por cento) da receita eietivarrrente reali
zada em L.985, apurada nos balancetes coriábeis fornecidos pela Pref e.i

tura M unicipal.
Art. 2s - 0 paqamento da diferenÇa da remuneração da-

vida aos Uereadores, nos Lermos ,JesLe Decreto, será eleLrado com recu-r
sos orÇamentários, na iorma da Lei 4.t20, de L? de m.rrço de I.964, es-
pe cia lmente em seu artrgo 43.

UU'IL.LIU



Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDÃDE DOS PROFETAS _

data

Continuação
Arb. ls - E sie Decreto Legislativo ent ra em vigor na

de sua publr,caçao.
ArL.4q - Revogam-se as disposições err contrário.
Câmara Municipai de Congonhas, Estado de IVI inas Gera-

em Jl de dezembro de I. 985.ls r

tly A
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Cômoro Municipol de Congonhor

.tll
tTLCRE I0 LEGISLA IlV0 NÍr9 u,

D I SPUE SOBRE O

DOS VEREADORES

cÁLcuro E ATUALTzAÇÃo oe RevrururnnçÃo

uo rxrncícro DE 1 ,985,

1.6, no

na ,50 r

Lrso do

cJe I9

A Camara Municipal de Congonhas, Estado
ouaa alribr.riçoes e de conformidRdÉ com 6 Lêl

de dez embro de 1.985;

as disposiçã"" 
",n

C on gonh ,:s r f si,..do

de Minas Ger.a

ComplernenLart

contrario,
de Minas Gera l

DECRETA

Art. I9- A lvlesa Fará o cáIculo e atualização da remu-

ne.ação dos Vereadores, referente ao exercício de I.985, nos termos Ca r

Lei Cornplementar n950r da l9 de dezembro de 1.985.

§ l-e- A ren,,.,ne.ação corresponderá a I5%(quinze por c e.n

to) da ."nlrn".ução total mensal do Deputado Estadual de Munas Gerais, ou

da mádia apuraeJa em cada um rlos semestres rle 1.985.
§ Zo- n cada Vereado. ""rá para a dilerança quB acaso

se apure, enLre a remur,eração calculada nos termos desie artigo e a,uela
-rue já Lenha percebido no citado exercício.

Paráqrafo terceiro- A remuneração total dos Vereadores
não excederá a a/.( -luairo por cenbo) da receita efetivamenLe realizadi em

1.985, apurada nos balancetes contábeis iorrrecidos peLa Prefeitura [,unici
pa1.

Art.
da aos Vereadores, nos

o rçamên Ia r.].os, na Íorma
nrente em seu aetigo 43.

A rt.
ta de sua publicação.

2s- o

Lerr,os

da Lei

ArL. 4s- Revogam-se
Câmara lYunici-paI de

pa gamen to da diferença da remune raçao devi
des'te DecreLo, será efetuado coíi recursos

'\.iZO, de 1? rle março rJe L.964, especiâI-

ls- EsLe Decreto L.egislaLivo enLra em vigor na d.a

em l1 Ce dezembro de I.985.

Fabio

Ely §nunciaçao Ferreir,-r
-Vice-presirler.ri p_
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